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FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

1O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. 051'2021
PRocESSo LtctrATóRto No. 005,2021
pRecÃo ELETRÔNICO No. 005/2021

pRrMEtRo rERMo ADtlvo DE pRoRRocnçÃo enm
COI.ISUIUNçÃO DE SALDC CONTRATUAL, QUE ENTRE
SI FAZEM, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE oE cHÃ GRANDE. PE, A SEGUIR DENoMINADo
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A
J2 couÉncp DE GASES, EQUIPAMENToS E
TRANSPORTES LTDA ME, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA.

O FUNDO MUNICIPAL oe SIÚOE DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrita no
CNPJ sob o n" 08.625.167/0001-50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, no 145 - Centro - Chã Grande-PE, neste ato
representado por seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, Casado, Comerciante, nomeado por
meio da Portaria N'285/2017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, CPF no

353.431,684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE
do outro lado, a J2 Comércio de Gases, Equipamentos e Transportes Ltda ME, com sede à Via XVlll, no 4g6 - Galpão
01 - Distrito lndustrial Diper - Cabo de Santo Agostinho - PE, CEP: 54.590-000, inscrita no CNPJ sob o no.

28.833.87810001-27, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Joelson Barbosa de Oliveira, Brasileira,
Casado em comunhão parcial de bens, Empresário, inscrito na CNH N" 02239803980 DETRAN/PE, CPF/MF No
896.274.314-00, residente e domiciliado na Avenida Bernardo Vieira de Melo, 2250 - Apto 1301 - Btoco A - piedade -
Jaboatão de Guararapes - PE, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, que se regerá
pelas normas constantes da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e,
subsidiariamente, pelo código civil brasileiro e conforme especificaçoes e quantidades contidas no PREGÃO ELETRôNICO
No 005/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Considerando, o teor do Ofício No 16U2021 da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 30n2/2021,
informando da aproximação do término da vigência da Contrato FMS no 051/2021, bem como a exístêncja do saldo no
referido contrato;

Considerando, a necessidade da continuidade do fomecimento e a anuência da Contratada em manter as
cláusulas do contrato, inclusive preços, aÍigurando-se mais vantajoso para a administração municipal à prorrogação do
referido ínstrumento para consumação do seu saldo, aÍé conclusão do novoprocesso ticitatório;

Considerando, que há previsão legal para a presente pronogação, nos moldes do at. 57, §í0, incíso ill da Lei no
8.666/93, as parÍes celebram o presente TERMO ADITIVO, que se regerá petas c/áusu/as e condlções segurntes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato FMS no 05112021, para consumação
contratual, tendo como objeto o Fornecimento parcelado de Oxigênio Medicinal com no mínimo 9g,5% de nível de
pureza e Ar Comprimido Medicinal, destinados ao abastecimento do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA uGÊNcIA

O presente termo aditivo pÍorroga o contrato primitivo passando a vigorar de 01t0112022 aiil12t2022, ou até que
seja finalizado o Processo Licitatório.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Oxigênio Medicinal
com no mínimo 99,5% de nível de pureza e Ar Comprimido Medicinal, a CONTRATADA receberá o valor total de R$
77.455,20 (Setenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).
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Valoreg {R$)ITEM DESCRTÇÂO MARCA OUANT. UND.
Unitário Total

0í Oxigênio Medicinal O'?. Grau de Pureza minimo: com
99,5% de nívelde pureza. Cilindro de 2Ítl'.

Messer 322 M3 54,00 17.388,00

02
Oxigênio Medicinal Ct'z. Grau de Pureza minimo: com
99,5% de nÍvel de pureza. Cilindro de 4M!.

Messer 348 M3 54,00 18.792,00

04
Ar Comprimido Medicinal Ct'z. Composição: 79% de N, e
21o/o de V. Acondicionado em Cilindro de 4Íír.

Messer 56 M3 80,00 4.480,00

05
Ar Comprimído Medicinal Cl'?. Composição: 7970 de N'ze

21o/o de ü. Acondlcionado em Cílindro de 10ttf.
Messer 238 M3 10,44 2.475,20

Valores (R$)
ITEM DE§CRrçÂO MARCA QUATIT. UND.

Unltário Total

06
Oxigênio Medicinal O'?. Grau de Pureza mínimo: com
99,57o de nível de pureza. Cilindro de í0ltl!.

Messer 3.300 M3 10,40 34 320,00

EM LIVRE

CúUSUIá QUARTA. Dos REGURSoS

As despesas deconentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da dotação orçamentária
abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipaldo exercício 2022,cnm as seguintes fontes e destinos: Órgão:
8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade: 10.122.27A3.2.202 - A@s de
Enfretamento ao Covid-19-Custeio - Elemento de Despesa: (351) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cúusuLA eurNTA - pA RATlFtcAelo

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condi@es pactuadas no contrato original.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o prcsente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito jurídico e legal, na pÍesença de 02 (duas) testemunhas, que no Íinal também o subscrevem.

Chã Grande - PE, 30 de dezembro de2021.
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Nome:

CPF/MF 063 753. ô?-6I
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TESTEMUNHAS:


